
PROCESSO nº 21.239-3/2009

ASSUNTO: RECURSOS ORDINÁRIOS

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

DATA: 19/3/2014

DA: PRESIDÊNCIA

 DESPACHO

Considerando a nova redação do art. 277, da Resolução Normativa nº 
14/2007-TCE/MT,  pela  Resolução  Normativa  nº  3/2014,  determinei  a  remessa  destes 
autos à Coordenadoria de Expediente, para realização de sorteio do Relator para analisar 
e julgar os recursos interpostos pelos recorrentes.

No  sorteio,  coube  a  relatoria  dos  recursos  à  Quinta  Relatoria  de 
Titularidade do Conselheiro  Domingos Neto.  Ocorre  que o eminente  Conselheiro,  por 
motivo de foro íntimo, declarou -se suspeito.

Assim, determino novamente a remessa dos autos à  Coordenadoria 
de Expediente, para realização de novo sorteio para definição de um relator para tais 
recursos, bem como realizar o juízo de admissibilidade.

(assinatura digital)
Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS

Presidente
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